
 
 
 

Requerimento de Informações n.º  ............. De .......... 
( Do Srs. Fernando Ferro) 

 
 
 
 

Requer a V. Excia, com base no art. 50 da 
Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 
116  do Regimento Interno, que ouvida a Mesa, 
sejam solicitadas ao Sr.  Ministro das Minas e 
Energia informações sobre a reestruturação da 
TRANSPETRO e as possíveis alterações  de 
toda a estrutura da DTNEST. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Considerando que: 
 
 
· Em 1987 foi criado no âmbito do antigo Departamento de Transporte – DETRAN, o órgão 
operacional da Petrobras, Dutos e Terminais do Norte e Nordeste – DTNEST, com sede no 
Porto de Suape, Ipojuca/PE e atuação nos Estados de Alagoas até o Amazonas. 
 
· Sua missão era atuar nas atividades de recebimento, estocagem e transporte de Álcool 
automotivo, Petróleo e seus derivados além do Gás Natural, nas unidades operacionais 
compreendidas entre Urucu (AM) e Itabuna (BA). 
 
· Dentre as razões que nortearam a escolha de Suape para ser a sede do Órgão, estava sua 
posição geográfica central, em relação às todas unidades que o compõem. 
 
· E que há pouco mais de um ano, o Departamento de Transporte da PETROBRAS foi 
extinto, sendo em seu lugar criada uma Subsidiária, a TRANSPETRO, que, apesar de sua 
curta existência, poderá sofrer uma reestruturação, incluindo a transferência de toda 
estrutura montada na sede do DTNEST, para o Terminal de Madre de Deus, na Bahia e/ou 
para o Rio de Janeiro, deixando em Suape apenas o pessoal de operação do Terminal, e dos 
Gasodutos Nordestão e Gasalp. 
 
 
 



Solicitamos: 
 
1º - Esclarecimentos dos motivos de tais mudanças e como ficarão as demais 
unidades que compõem o Órgão bem como de que forma será dado o apoio 
necessário  a operação desse orgão  visto que hoje é fornecido pela Suape. 
 
2º - Qual a economia esperada com tal procedimento visto que a transferencia 
dos trabalhadores acarretaria aumento de desembolso com vantagens, ajudas de 
custo, gastos de deslocamento aéreos e terrestres; 
 
3º - Esclarecimentos referente à alteração da prática adotada pela empresa que 
é exatamente oposta, ou seja, a localização da estrutura de pessoal de apoio estar 
sempre o mais próximo possível das atividades-fim. 
 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões,              de  maio de 2001 
 
 
 
 
 

                        Fernando Ferro 
Deputado Federal 


